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REQUERIMENTON9.    9"     /2019.

Senhor Presidente, Senhora Vereadoras e Senhores Vereadores,

REQUEIRO na foma regimental,  que esta Casa,  fomule expediente endereçado ao
Senhor PAULO JESUS - Secretário Municipal de Mobilidade e Trânsito (SMMT), por
intemédio  do   Excelentíssimo   Senhor  Prefeito   Municipal  de   Santarém  Dr.   Nélio
Aguiar,  para que  seja autorizado  diante  do  Setor Competente incluir na programação
municipal a IMPLATAÇÃO DE   O1(um) ABRIGO DE PASSAGEIROS, NA AV.
RUI BARBOSA EM FRENTE A FEIRA DA CANDILIIA - BAIRRO CENTO

Senhores  vereadores,  nossa  reivindicação  é  em  nome  dos  alunos  e  passageiros  que
esperam  o  transporte  coletivo,  que  pela  ausência  de  um  abrigo,  essencialmente  no
periodo  do  invemo  ficam  completamente  desprotegidos,  tanto  das  chuvas,  como  do
forte  sol  que  assola  em  nossa região  praticamente  o  ano  inteiro  e  nesse  universo  de
usuários  de  nossa  cidade,  que  ficam  à espera dos transportes  coletivos  sem nenhuma
acomodação ou lugar apropriado para ta1.

Daí, em nome de todos esses cidadãos e dos estudantes, que diariamente esperam sem
nenhuma  comodidade  os  ôribus  para  retomarem  às  suas  residências  na  área  acima
mencionada,  solicito a viabilidade de a presente proposta ser incluída na programação
municipal  de  constmção  de  abrigos,  a  fim  de  que  as  pessoas  possam  usufruir  dessa
importante prestação de seriço público.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara  Municipal Santarém, em           de novembro de 2019.


